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ATA Nº 233 DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. Aos vinte e dois dias de setembro de dois mil e 
vinte e cinco, às 10 horas, deu-se início a Assembleia em caráter extraordinário, de forma 
virtual,  via  plataforma  Google  Meet.  Em  primeira  chamada  estavam  presentes  19 
Conselheiros.  PAUTA  1.  ABERTURA:  A  Presidente  Liciara  Melissa  Prass  fez 
apresentação da pauta e informou que o CMAS recebeu dois planos de trabalho que 
precisavam ser analisados. PAUTA 2: A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
-  APAE enviou um plano de trabalho no qual constava o projeto “Serviço de Proteção 
Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias”, na categoria habilitação e 
reabilitação.  Este  projeto  busca  ofertar  atendimento  especializado  a  pessoas  com 
deficiência e seus familiares, com promoção da autonomia, inclusão social e melhoria da 
qualidade de vida. O valor deste R$ quinhentos e oitenta e dois mil reais. Teve 18 votos 
favoráveis e uma abstenção. PAUTA 3: Ainda, a Associação Colibri encaminhou outro 
plano de trabalho com o projeto “Habilitação e Reabilitação da Pessoa com Deficiência 
Física  e  Intelectual.”  Tendo  como  público-alvo  as  pessoas  com  deficiência  física  e 
intelectual  em  situação  de  dependência  e  suas  famílias.  Seu  objetivo  primordial  é 
desenvolver  um  conjunto  variado  de  atividades  de  convivência  grupal,  social  e 
comunitária, ofertadas na modalidade de habilitação e reabilitação. Tendo como valor 
total R$ cento e oitenta mil reais. A votação obteve 14 votos favoráveis e uma abstenção. 
A seguir  a  mesma Instituição encaminhou outro plano de  trabalho,  porém tratando 
sobre o transporte com o projeto “Transportando Alegria” com público-alvo crianças, 
adolescentes, adultos e idosos com deficiência. Incluindo seus familiares e cuidadores. 
Com um valor total de R$ duzentos e cinquenta e nove mil e cinquenta e sete reais, com 
cinquenta  e  seis  centavos.  Esse  projeto  teve  14  votos  e  uma  abstenção.  Durante  a 
Assembleia também foi comunicada a alteração da data da próxima Assembleia que 
ocorrerá  excepcionalmente  dia  15  de outubro às  14  h no Auditório  da Secretaria  de 
Desenvolvimento Social, situado na rua Tuiuti nº 1586, no Centro. Justificada em razão 
da  participação  de  alguns  Conselheiros  na  16ª  Conferência  Estadual  de  Assistência 
Social  na  cidade  de  Porto  Alegre.  Finalizando  a  pauta  proposta,  encerrou-se  a 
Assembleia Extraordinária. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que 
após lida e aprovada, será assinada pelos(as) conselheiros(as) presentes. Santa Maria, 22 
de setembro de 2025.
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